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PORTARIA Nº 122GD/IFAM/CTB/2017 

Tabatinga-AM, 04 de abril de 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO a solicitação do Presidente da Comissão Interna de 

Avaliação de Estágio Probatório do IFAM Campus Tabatinga, enviada por e-mail no dia 29 de março 

de 2017, no qual expõe a necessidade de inclusão de nomes de novos servidores a serem avaliados,  

 

RESOLVE: 

 

I – REESTRUTURAR a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório do 

Campus Tabatinga, conforme discriminação abaixo: 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO – EDUARDO LIMA DE SOUSA 

DOCENTES EFETIVOS Cargo Avaliador 1 Avaliador 2 

Adiny Heimy Muller Cordeiro Docente EBTT Nicolas Andretti de Souza Neves 
Lilian Aparecida das Mercês 

Santos Melo 

Ana Sávia Farias Ramos Docente EBTT Ercivan Gomes de Oliveira Maércio de Oliveira Costa 

Daniel Cesar de Macedo 

Cavalcante 
Docente EBTT Ercivan Gomes de Oliveira Nilton Fernandes Gonçalves 

Edson Luis de Carvalho Silva Docente EBTT Manoel Góes dos Santos Elenilson Silva de Oliveira 

Elison da Silva Almeida Docente EBTT Elenilson Silva de Oliveira Antônia Marinês Góes Alves 

Fernanda Amarante Mendes de 

Oliveira 
Docente EBTT Manoel Góes dos Santos 

Lilian Aparecida das Mercês 

Santos Melo 

Geasi Pavão Soares Docente EBTT Fabiano Waldez Silva Guimarães Ronaldo Cardoso da Silva 

Idelmar do Nascimento Paulo Docente EBTT Nicolas Andretti de Souza Neves Ercivan Gomes de Oliveira 

Joab Araujo dos Santos Docente EBTT Fabiano Waldez Silva Guimarães Ronaldo Cardoso da Silva 

Joaquim dos Santos Ferreira Docente EBTT Antônia Marinês Góes Alves Elenilson Silva de Oliveira 

Lucialdo Oliveira D'Arede Docente EBTT Elenilson Silva de Oliveira Dirceu da Silva Dácio 

Marxer Antonio Colares Batista Docente EBTT Maércio de Oliveira Costa Manoel Góes dos Santos 

Maurício Papa de Arruda Docente EBTT Fabiano Waldez Silva Guimarães Ronaldo Cardoso da Silva 

Michele Mendes Rocha de 

Oliveira 
Docente EBTT Ercivan Gomes de Oliveira 

Lilian Aparecida das Mercês 

Santos Melo 

Mirian Aline Coelho Rosa da Silva Docente EBTT Ercivan Gomes de Oliveira 
Lilian Aparecida das Mercês 

Santos Melo 

Odilon Souza dos Santos Docente EBTT Nilton Fernandes Gonçalves Ronaldo Cardoso da Silva 

Paula Cristiane Andrade Brito Docente EBTT Fabiano Waldez Silva Guimarães Manoel Góes dos Santos 

Rafael Carnaúba Ferreira Docente EBTT Elenilson Silva de Oliveira Dirceu da Silva Dácio 

Roberta Silva de Souza Santana Docente EBTT Fabiano Waldez Silva Guimarães 
Lilian Aparecida das Mercês 

Santos Melo 

Vinícius Oliveira Barra Docente EBTT Nilton Fernandes Gonçalves Ercivan Gomes de Oliveira 

PORTARIAS 
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO – VALDEMIR NILO SIQUEIRA 

TAE EFETIVO Cargo Avaliador 1 Avaliador 2 

Gesiane Silva Alencar Assistente em Administração Célia Rejane Corrêa Glória Dirceu da Silva Dácio 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO – EDUARDO LIMA DE SOUSA 

TAES EFETIVOS Cargo Avaliador 1 Avaliador 2 

Aline Cristine Silva Lima Assistente de Alunos Célia Rejane Corrêa Glória Dirceu da Silva Dácio 

Ana Cláudia Ferreira Olimpio 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
Célia Rejane Corrêa Glória Manoel Góes dos Santos 

Débora Pereira da Silva Pedagoga Célia Rejane Corrêa Glória Dirceu da Silva Dácio 

Dieymesson Rodrigo Lopes 

Meneses 
Auxiliar de Biblioteca Célia Rejane Corrêa Glória Dirceu da Silva Dácio 

Evelyn Cristina Victor de Souza 

Santos 
Assistente Social Célia Rejane Corrêa Glória Dirceu da Silva Dácio 

Felipe José Mesch Engenheiro Agrônomo Rodrigo Rodrigues Nogueira Elenilson Silva de Oliveira 

Gonçalo Ferreira da Silva Filho Enfermeiro Célia Rejane Corrêa Glória Dirceu da Silva Dácio 

Hernilson da Silva Lima Auxiliar de Biblioteca Célia Rejane Corrêa Glória Dirceu da Silva Dácio 

Jackson Costa de Lima 
Técnico de Laboratório de 

Informática 
Rodrigo Rodrigues Nogueira Dirceu da Silva Dácio 

Janderson Rocha Garcez Engenheiro de Pesca Sérgio Fernandes Assis Elenilson Silva de Oliveira 

Katia Jamile G. de Melo Nutricionista Rodrigo Rodrigues Nogueira Dirceu da Silva Dácio 

Manuella Marinho Ferreira Bibliotecária Documentalista Manoel Góes dos Santos 
Lilian Aparecida das Mercês S. 

Melo 

Márcio da Silva Costa Técnico em Secretariado Dirceu da Silva Dácio Wankmar Carvalho Mafra 

Marineide Ferreira Cooper Assistente em Administração Valdemir Nilo Siqueira Manoel Góes dos Santos 

Roosevelt Lima Barbosa 
Técnico de Laboratório de 

Informática 
Rodrigo Rodrigues Nogueira Dirceu da Silva Dácio 

Rui André da Silva Ribeiro Psicólogo Célia Rejane Corrêa Glória Dirceu da Silva Dácio 

Sebastião Teodósia Acosta Assistente de Alunos Célia Rejane Corrêa Glória Dirceu da Silva Dácio 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO – RODRIGO RODRIGUES NOGUEIRA 

TAES EFETIVOS Cargo Avaliador 1 Avaliador 2 

Cindy Naila Alves Grandes Administradora Sérgio Fernandes Assis Valdemir Nilo Siqueira 

Lino de Lima Pena 
Técnico de Tecnologia da 

Informação 
Sérgio Fernandes Assis Valdemir Nilo Siqueira 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO – JAMISON BARBOSA DE OLIVEIRA 

TAES EFETIVOS Cargo Avaliador 1 Avaliador 2 

Gabriel Felipe Duarte dos Santos Técnico em Agropecuaria Elenilson Silva de Oliveira Sérgio Fernandes Assis 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO – WANKMAR CARVALHO MAFRA 

TAES EFETIVOS Cargo Avaliador 1 Avaliador 2 

Luzilângela Vieira Barbosa Assistente em Administração Eduardo Lima de Sousa Valdemir Nilo Siqueira 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO – DIRCEU DA SILVA DÁCIO 

TAES EFETIVOS Cargo Avaliador 1 Avaliador 2 

Kleyton Sergio da Silva Contador Rodrigo Rodrigues Nogueira Valdemir Nilo Siqueira 

Marcela Barbosa Cardoso Admistradora Rodrigo Rodrigues Nogueira Sérgio Fernandes Assis 

Neysid Matos Castelo Branco Assistente em Administração Rodrigo Rodrigues Nogueira Valdemir Nilo Siqueira 

Raimundo Ernane de Souza Pires 

Júnior 

Analista de Tecnologia da 

Informação 
Rodrigo Rodrigues Nogueira Valdemir Nilo Siqueira 
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II – SUSPENDER, a partir da presente data, os efeitos da Portaria nº 182-

GD/IFAM/CTB/2016, de 22 de setembro de 2016, sem anular os efeitos das avaliações já realizadas 

pela referida Portaria. 

III – Encaminhar aos Departamentos de Ensino, Pesquisa e Extensão e 

Administração Geral e Planejamento, para que tomem ciência das designações dadas aos servidores. 

IV – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as providências 

que se fizerem necessárias. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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PORTARIA Nº 123– GD/IFAM/CTB/2017  

Tabatinga-AM, 04 de abril de 2017.  

  

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO a Resolução Nº 4-CONSUP/IFAM, 21 de 

fevereiro de 2017, que aprova o Regulamento para Eleição da Comissão Interna de Supervisão – CIS 

Sistêmica e subcomissões da Reitoria e dos Campi do Instituto Federal de Ciência e Tecnologia do 

Amazonas; 

 CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 15/2017-

OUVI/REITORIA, datado de 03 de abril de 2017; 

 

  R E S O L V E: 

 

 I - INSTITUIR a Subcomissão Eleitoral do IFAM/Campus Tabatinga, 

para condução do processo de escolha dos membros da Comissão Interna de Supervisão (CIS), 

conforme segue: 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Marineide Ferreira Cooper (TAE) 2147918 Presidente 

Sebastião Teodósia Acosta (TAE) 2195890 Vice-presidente 

Gesiane Silva Alencar 2341607 Membro 

Elizabeth Lima de Oliveira 1794710 Membro 

 II - À Coordenação de Gestão de Pessoas para encaminhamentos e 

anotações nas Fichas Funcionais dos referidos servidores. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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PORTARIA Nº 124– GD/IFAM/CTB/2017  

Tabatinga-AM, 05 de abril de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o teor do e-mail do servidor Gonçalo Ferreira da 

Silva Filho, datado de 06 de março de 2017, bem como a anuência do Chefe do Departamento de 

Ensino, Pesquisa e Extensão, manifestada também por e-mail, datado de 06 de março de 2017, 

 

 R E S O L V E: 

 

 I - INSTITUIR a Brigada de Combate ao Aedes Aepypti, no 

IFAM/Campus Tabatinga, conforme segue: 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Gonçalo Ferreira da Silva Filho (TAE) 2196634 Presidente 

Marxer Antônio Colares Batista (DOCENTE) 2230079 Membro 

Felipe José Mesch 2250130 Membro 

 II - À Coordenação de Gestão de Pessoas para encaminhamentos e 

anotações nas Fichas Funcionais dos referidos servidores. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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PORTARIA Nº 125–GD/FAM/CTB/2017 

Tabatinga-AM, 05 de abril de 2017. 

  

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO a Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, que trata 

sobre o Plano de Carreira  Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

 CONSIDERANDO o requerimento de autoria da servidora docente, 

deste Instituto Federal, Michele Mendes Rocha de Oliveira, Matrícula SIAPE nº 2194566; 

 CONSIDERANDO o Despacho Favorável da SubCPPD, manifestado no 

Processo nº 23385.000055/2017-02, por meio do Parecer nº 004/2017/SubCPPD/IFAM/CTB, de 04 de 

abril de 2017, 

 

 R E S O L V E: 

  

 I - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à 

servidora abaixo identificada, integrante da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotada no Campus 

Tabatinga, à época do período de interstício. 

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

2194566 
Michele Mendes Rocha de 

Oliveira 

25/02/2015 a 

24/02/2017 

D1-01 (Lei 

12.772/2012) 

D1-02 (Lei 

12.772/2012) 
25/02/2017 

  II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências referentes aos efeitos financeiros e anotações de praxe. 

  

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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PORTARIA Nº 126–GD/FAM/CTB/2017        

Tabatinga-AM, 05 de abril de 2017. 

  

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO a Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, que trata 

sobre o Plano de Carreira  Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

 CONSIDERANDO o requerimento de autoria da servidora docente, 

deste Instituto Federal, Míriam Aline Coelho Rosa da Silva, Matrícula SIAPE nº 1985912; 

 CONSIDERANDO o Despacho Favorável da SubCPPD, manifestado no 

Processo nº 23385.000056/2017-49, por meio do Parecer nº 005/2017/SubCPPD/IFAM/CTB, de 04 de 

abril de 2017, 

 

 R E S O L V E: 

  

 I - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à 

servidora abaixo identificada, integrante da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas,   lotada no 

Campus Tabatinga, à época do período de interstício. 

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

1985912 
Míriam Aline Coelho Rosa da 

Silva 

12/03/2015 a 

11/03/2017 

D1-01 (Lei 

12.772/2012) 

D1-02 (Lei 

12.772/2012) 
12/03/2017 

         II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências referentes aos efeitos financeiros e anotações de praxe. 

  

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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PORTARIA Nº 127–GD/FAM/CTB/2017        

Tabatinga-AM, 05 de abril de 2017. 

  

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO a Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, que trata 

sobre o Plano de Carreira  Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

 CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor docente, deste 

Instituto Federal, Odilon Souza dos Santos, Matrícula SIAPE nº 2886490; 

 CONSIDERANDO o Despacho Favorável da SubCPPD, manifestado no 

Processo nº 23385.000059/2017-82, por meio do Parecer nº 007/2017/SubCPPD/IFAM/CTB, de 04 de 

abril de 2017; 

 

 R E S O L V E: 

  

 I - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao 

servidor abaixo identificado, integrante da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas,   lotado no 

Campus Tabatinga, à época do período de interstício. 

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

2886490 Odilon Souza dos Santos 
13/03/2015 a 

12/03/2017 

D1-01 (Lei 

12.772/2012) 

D1-02 (Lei 

12.772/2012) 
13/03/2017 

         II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências referentes aos efeitos financeiros e anotações de praxe. 

  

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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PORTARIA Nº 128–GD/FAM/CTB/2017        

Tabatinga-AM, 06 de abril de 2017. 

  

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o PARECER Nº 007-CGP/IFAM/CTB/2017, de 05 

de abril de 2017, referente ao Processo Nº 23385.00043/2017-70; 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria da servidora Liliane de 

Carvalho Maronês, matrícula SIAPE nº 2115637, que solicita Progressão por Mérito Profissional;  

CONSIDERANDO os Arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro 

de 2005 e Resolução/CNS nº 02, de 23 de novembro de 2006;  

CONSIDERANDO o Art. 1º, inciso VI, alínea “h” da Portaria nº 115-

GR/IFAM, de 28 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. nº 21, de 30/01/2014, Seção 1, págs. 13 e 

14;  

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à 

servidora abaixo identificada, ocupante do cargo efetivo de PEDAGOGA, Nível de Classificação: E, 

Nível de Capacitação: II, Padrão de Vencimento: 02 (E 202), integrante do Plano de Carreira dos 

Cargos de Técnico-administrativos em Educação – PCCTAE, do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotada no Campus Tabatinga:     

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

2115637 Liliane de Carvalho Maronês 
12/09/2015 a 

11/03/2017 
E (202) E (203) 12/03//2017 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 129–GD/FAM/CTB/2017 

Tabatinga-AM, 06 de abril de 2017.  

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria da servidora Liliane de Carvalho 

Maronês, Matrícula SIAPE Nº 2115637, que solicita Progressão Funcional por Capacitação 

Profissional; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 008-CGP/GAB/CTB/IFAM/2017, datado de 05 

de abril de 2017, referente ao Processo nº 23385.000040/2017-36, de 14/03/2017; 

CONSIDERANDO os Arts. 10 e 10-A e Anexo III da Lei nº 11.091, de 12 de 

janeiro de 2005 e a Portaria Nº 9 – MEC, de 29 de junho de 2006; 

CONSIDERANDO o Art. 1º, inciso VI, alínea “h” da Portaria nº 115-GR/IFAM, 

de 28 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. nº 21, de 20/01/2014, Seção 1, págs. 13 e 14;  

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL à servidora Liliane de Carvalho Maronês, Matrícula SIAPE Nº 2115637, ocupante 

do cargo efetivo de PEDAGOGA, Nível de Classificação: E, do Nível de Capacitação: II, para o 

Nível III, do mesmo Nível de Classificação e Padrão de Vencimento de E (203) para E (303), com 

efeitos financeiros a contar de 13 de março de 2017. 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 130–GD/IFAM/CTB/2017 

 

                     Tabatinga-AM, 06 de abril de 2017. 

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna da Servidora TAE 

Célia Rejane Corrêa Glória, datada de 05 de abril de 2017, na qual solicita afastamento para gozo de 

férias 2017/1; 

  

 RESOLVE: 

 

 I – DELEGAR COMPETÊNCIA à servidora Elizabeth Lima de 

Oliveira, Matrícula SIAPE Nº 1794710, para responder pelo expediente da Chefia de Gabinete do 

IFAM/Campus Tabatinga, no período de 10 a 24 de abril de 2017. 

 II – Esta Portaria terá seus efeitos a partir de 10 de abril de 2017. 

 III – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 131–GD/FAM/CTB/2017        

Tabatinga-AM, 06 de abril de 2017. 

  

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO a Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, que trata 

sobre o Plano de Carreira  Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

 CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor docente, deste 

Instituto Federal, Idelmar do Nascimento Paulo, Matrícula SIAPE nº 1002347; 

 CONSIDERANDO o Despacho Favorável da SubCPPD, manifestado no 

Processo nº 23385.000058/2017-38, por meio do Parecer nº 006/2017/SubCPPD/IFAM/CTB, de 05 de 

abril de 2017; 

 

 R E S O L V E: 

  

 I - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao 

servidor abaixo identificado, integrante da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotado no Campus 

Tabatinga, à época do período de interstício. 

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

1002347 Idelmar do Nascimento Paulo 
25/03/2015 a 

24/03/2017 

D1-01 (Lei 

12.772/2012) 

D1-02 (Lei 

12.772/2012) 
25/03/2017 

         II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências referentes aos efeitos financeiros e anotações de praxe. 

  

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 132–GD/IFAM/CTB/2017        

Tabatinga-AM, 10 de abril de 2017. 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 64/2017 – 

DEPE/CTB, nº PROTOCOLO: 23443.011018/2017-80 de 10 de abril de 2017, que solicita  alteração 

na portaria nº 283-GD/IFAM/CTB/2015, de 24 de setembro de 2015, que trata da Instituição da 

Comissão Disciplinar do IFAM – Campus Tabatinga 

 R E S O L V E: 

 I – ALTERAR  a PORTARIA Nº 283-GD/IFAM/CTB/2015, de 24 de 

setembro de 2015, que institui a Comissão Disciplinar do IFAM – Campus Tabatinga. 

 II – INSTITUIR a Comissão Disciplinar do IFAM – Campus Tabatinga 

para apurar fatos temporais ou específicos que se fazerem necessários, conforme relacionado abaixo: 

COMISSÃO DISCIPLINAR DO CAMPUS TABATINGA 

PRESIDENTE Eduardo Lima de Sousa 

MEMBRO Ana Claudia Ferreira Olímpio – Técnica em assuntos Educacionais 

MEMBRO Evelyn Cristina de Sousa Santos – Assistente Social 

MEMBRO Geasi Pavão Soares – Docente 

MEMBRO Liliane de Carvalho Maronês – Pedagoga 

MEMBRO Nicolas Andretti de Souza Neves – Docente 

MEMBRO Rui André da Silva Ribeiro - Psicólogo 

Compete a Comissão Disciplinar: 

1. Apurar os atos indisciplinares; 

2. Recomendar medidas socioeducativas; 

3. Encaminhar discentes ao serviço de Psicologia ou Serviço Social, quando o caso requerer; 

4. Propor medidas socioeducativas preventivas e alternativas para minimizar a indisciplina no 

Campus. 

5. Realizar encaminhamentos sobre os procedimentos de advertências que o caso requerer 

conforme regulamentos institucionais e do Campus. 

III – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão para que acompanhe, e 

tome as providências que se fizerem necessárias. 

IV – À Coordenação de Gestão de Pessoas, para encaminhamentos e anotação na 

Ficha Funcional dos referidos Servidores. 

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 133– GD/IFAM/CTB/2017  

Tabatinga, 19 de abril de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS 

TABATINGA, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

  CONSIDERANDO o teor do e-mail do Presidente da 

Comissão da I Semana do Administrador, que solicita Retificação da Portaria Nº 267-

GD/IFAM/CTB/2015, de 16 de setembro de 2015, para que seja incluído o nome da professora 

Michele Mendes da Rocha de Oliveira. 

  

 R E S O L V E: 

 

 I. INCLUIR  o nome da professora Michele Mendes rocha de 

Oliveira, como membro, na Subcomissão de Inscrição e Apoio a Palestras, Oficinas e Minicursos.  

1. Nícolas Andretti de Souza Neves                                                  Presidente 

Membros 

NOME  CARGO 

1. Adiny Heimy Müller Cordeiro  DOCENTE 

2. Idelmar do Nascimento Paulo  DOCENTE 

3. Selomi Bermeguy Porto  DOCENTE 

4. Marcela Barbosa Cardoso  TAE 

5. Sérgio Fernandes Assis  TAE 

Subcomissão de Divulgação 

1. Raimundo Ernane de Souza Pires Júnior TAE 

Subcomissão de Inscrição e Apoio às Palestras, Oficinas e Minicursos 

1. Michele Mendes Rocha de Oliveira DOCENTE 

2. Sebastião Teodócia Acosta  TAE 

3. Ana Karolina Pacífico Venâncio (3° módulo ADM)  DISCENTE 

4. Jocelane Correa do Vale(3° módulo ADM)  DISCENTE 

5. Wellita Figueiredo de Souza (3° módulo ADM).  DISCENTE 

Subcomissão de Certificação 
 

1. Luzilângela Vieira Barbosa.  TAE 

Subcomissão de Cerimonial  

 

1. Antônia Marinês Góes Alves DOCENTE 

2. Roosevelt Lima Barbosa   TAE 

3. Luiz Marcelo Aparício Caldas (3° módulo ADM)  DISCENTE 

4.Williana Alves Albuquerque (3° módulo ADM). DISCENTE 

 II. À Coordenação de Gestão de Pessoas para encaminhamentos e 

anotações de praxe. 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Prof. Msc. Manoel Góes dos Santos 
Diretor Geral Substituto – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. Nº 671-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 134–GD/FAM/CTB/2017        

Tabatinga-AM, 19 de abril de 2017. 

  

 O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o PARECER Nº 010-CGP/IFAM/CTB/2017, de 11 

de abril de 2017, referente ao Processo Nº 23385.00065/2017-30; 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor Alcemir 

Soares da Silva, matrícula SIAPE nº 2113999, que solicita Progressão por Mérito Profissional;  

CONSIDERANDO os Arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro 

de 2005 e Resolução/CNS nº 02, de 23 de novembro de 2006;  

CONSIDERANDO o Art. 1º, inciso VI, alínea “h” da Portaria nº 115-

GR/IFAM, de 28 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. nº 21, de 30/01/2014, Seção 1, págs. 13 e 

14;  

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao servidor abaixo identificado, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE DE ALUNO, Nível de 

Classificação: C, Nível de Capacitação: II, Padrão de Vencimento: 02 (C 202), integrante do Plano de 

Carreira dos Cargos de Técnico-administrativos em Educação – PCCTAE, do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotada no Campus Tabatinga:     

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

2113999 Alcemir Soares da Silva 
25.09.2015 a 

24.03.2017 
C (202) C (203) 25.03.2017 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

 

Prof. Msc. Manoel Góes dos Santos 
Diretor Geral Substituto – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. Nº 671-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 135–GD/FAM/CTB/2017 

Tabatinga-AM, 19 de abril de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor Alcemir 

Soares da Silva, Matrícula SIAPE Nº 2113999, que solicita Progressão Funcional por Capacitação 

Profissional; 

 CONSIDERANDO o Parecer nº 011-CGP/GAB/CTB/IFAM/2017, 

datado de 11 de abril de 2017, referente ao Processo nº 23385.000060/2017-15; 

 CONSIDERANDO os Arts. 10 e 10-A e Anexo III da Lei nº 11.091, de 

12 de janeiro de 2005 e a Portaria Nº 9 – MEC, de 29 de junho de 2006; 

 CONSIDERANDO o Art. 1º, inciso VI, alínea “h” da Portaria nº 115-

GR/IFAM, de 28 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. nº 21, de 20/01/2014, Seção 1, págs. 13 e 

14;  

 

 R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL ao servidor Alcemir Soares da Silva, Matrícula SIAPE Nº 2113999, ocupante do 

cargo efetivo de ASSISTENTE DE ALUNOS, Nível de Classificação: C, do Nível de Capacitação: 

II, para o Nível III, do mesmo Nível de Classificação e Padrão de Vencimento de C (203) para C 

(303), com efeitos financeiros a contar de 27 de março de 2017. 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências necessárias e anotações de praxe. 

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

 

Prof. Msc. Manoel Góes dos Santos 
Diretor Geral Substituto – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. Nº 671-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 136–GD/FAM/CTB/2017 

Tabatinga-AM, 19 de abril de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico Nº 23/2017-DAP/CTB que 

solicita a emissão de Portaria de Recebimento Definitivo da Obra. 

   

 R E S O L V E: 

 

I – NOMEAR os servidores abaixo relacionados como responsáveis pelo 

Recebimento Definitivo da Obra de Construção do Muro do IFAM/Campus Tabatinga, referente ao 

Contrato Nº 13/2015. 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Gabriel Silveira Alencar 21927782 Engenheiro Fiscal 

Rodrigo Rodrigues Nogueira 1825345 Chefe DAP 

Jânderson Rocha Garcez 2196649 Engenheiro Coordenador CEP 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências necessárias e anotações de praxe. 

 

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

 

Prof. Msc. Manoel Góes dos Santos 
Diretor Geral Substituto – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. Nº 671-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 137–GD/FAM/CTB/2017        

Tabatinga-AM, 19 de abril de 2017. 

  

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o PARECER Nº 012-CGP/GAB/CTB/IFAM/2017, 

de 18 de abril de 2017, referente ao Processo Nº 23385.00067/2017-29; 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor Felipe José 

Mesch, matrícula SIAPE nº 2250130, que solicita Progressão por Mérito Profissional;  

CONSIDERANDO os Arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro 

de 2005 e Resolução/CNS nº 02, de 23 de novembro de 2006;  

CONSIDERANDO o Art. 1º, inciso VI, alínea “h” da Portaria nº 115-

GR/IFAM, de 28 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. nº 21, de 30/01/2014, Seção 1, págs. 13 e 

14;  

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao 

servidor abaixo identificado, ocupante do cargo efetivo de ENGENHEIRO AGRÔNOMO, Nível de 

Classificação: E, Nível de Capacitação: I, Padrão de Vencimento: 01 (E 101), integrante do Plano de 

Carreira dos Cargos de Técnico-administrativos em Educação – PCCTAE, do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotado no Campus Tabatinga:    

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

 

Prof. Msc. Manoel Góes dos Santos 
Diretor Geral Substituto – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. Nº 671-GR/IFAM/2017  

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

2250130 Felipe José Mesch 
10/09/2015 a 

09/03/2017 
E (101) E (102) 10/03//2017 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 138–GD/FAM/CTB/2017 

Tabatinga-AM, 19 de abril de 2017.  

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor Felipe José Mesch, 

Matrícula SIAPE Nº 2250130, que solicita Progressão Funcional por Capacitação Profissional; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 013-CGP/GAB/CTB/IFAM/2017, datado de 18 

de abril de 2017, referente ao Processo nº 23385.00064/2017-95, de 30/03/2017; 

CONSIDERANDO os Arts. 10 e 10-A e Anexo III da Lei nº 11.091, de 12 de 

janeiro de 2005 e a Portaria Nº 9 – MEC, de 29 de junho de 2006; 

CONSIDERANDO o Art. 1º, inciso VI, alínea “h” da Portaria nº 115-GR/IFAM, 

de 28 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. nº 21, de 20/01/2014, Seção 1, págs. 13 e 14;  

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL ao servidor Felipe José Mesch, Matrícula SIAPE Nº 2250130, ocupante do cargo 

efetivo de ENGENHEIRO AGRÔNOMO, Nível de Classificação: E, do Nível de Capacitação: I, 

para o Nível II, do mesmo Nível de Classificação e Padrão de Vencimento de E (102) para E (202), 

com efeitos financeiros a contar de 24 de março de 2017. 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

 

Prof. Msc. Manoel Góes dos Santos 
Diretor Geral Substituto – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. Nº 671-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 139– GD/IFAM/CTB/2017  

Tabatinga-AM, 26 de abril de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO a solicitação do Chefe do Departamento de 

Administração e Planejamento, por meio de despacho exarado nos autos do Processo nº 

23385.000026/2017-32, datado de 26 de abril do ano em curso; 

  

  R E S O L V E: 

 

 I - DESIGNAR os servidores abaixo, para coordenarem o certame 

relativo ao Pregão SRP para aquisição de Tonner para o IFAM/Campus Tabatinga, conforme segue: 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Mário Júnior Polônia Anampa (TAE) 2103791 Pregoeiro 

Marineide Ferreira Cooper (TAE) 2147918 Apoio 

   II - Ao Departamento de Administração e Planejamento, para das 

ações relacionadas ao certame; 

   III - À Coordenação de Gestão de Pessoas para encaminhamentos e 

anotações nas Fichas Funcionais dos referidos servidores. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
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IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 140–GD/IFAM/CTB/2017 

                     Tabatinga-AM, 27 de abril de 2017.  

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO a necessidade do IFAM/Campus Tabatinga em 

articular as ações de comunicação e marketing, desenvolvidas nos âmbitos acadêmico e administrativo; 

 

 RESOLVE: 

 

 I – INSTITUIR a Comissão de Comunicação Social do 

IFAM/Campus Tabatinga, conforme abaixo: 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Raimundo Ernane de Souza Pires Júnior – (TAE) 2202996 Presidente 

Lino de Lima Pena (TAE) 2207906 Membro 

Manuella Marinho Ferreira (TAE) 2322511 Membro 

Márcio da Silva Costa (TAE) 2342992 Membro 

Michele Mendes Rocha de Oliveira (DOCENTE) 2194566 Membro 

Atribuições: 

 Definir, planejar, executar, acompanhar, registrar e avaliar os processos relacionados à comunicação 

do IFAM/Campus Tabatinga; 

 Contribuir para manutenção da imagem institucional do IFAM/Campus Tabatinga, em 

compatibilidade com as atribuições e os deveres previstos em lei; 

 Possibilitar acesso à mídia impressa, eletrônica e digital para a divulgação dos assuntos relacionados 

às atividades do IFAM/Campus Tabatinga; 

 Sugerir matérias para produção do Boletim Informativo do Campus, bem como outras publicações, 

impressos e vídeos institucionais; 

 Desenvolver projetos para viabilizar a divulgação e a comunicação através da internet, utilizando a 

tecnologia da informação, banco de imagens, digitalização e gravação em mídia eletrônica de 

documentos que tenham valor histórico e de interesse do IFAM/Campus Tabatinga; 

 II – Aos Departamentos de Ensino, Pesquisa e Extensão e 

Administração e Planejamento, para conhecimento das atribuições da referida Comissão. 

 III – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 141–GD/IFAM/CTB/2017 

                     Tabatinga-AM, 27 de abril de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

  

 CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer o Calendário de 

Reuniões Ordinárias do IFAM/Campus Tabatinga, para o exercício do ano de 2017, 

  

 RESOLVE: 

 

 I – INSTITUIR o Calendário de Reuniões Ordinárias do 

IFAM/Campus Tabatinga, para o exercício do ano de 2017, de acordo com as seguintes datas: 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO IFAM 

DATA HORÁRIO LOCAL 

23 de Junho de 2017 De 16h00min às 18h00min Auditório do Campus 

25 de agosto de 2017 De 16h00min às 18h00min Auditório do Campus 

13 de outubro de 2017 De 16h00min às 18h00min Auditório do Campus 

07 de dezembro de 2017 De 16h00min às 18h00min Auditório do Campus 

 II – Os departamentos de Administração e de Ensino, Pesquisa e 

Extensão do Campus, deverão organizar suas pautas, junto às coordenações, setores e colegiados, 

enviando-as ao gabinete com antecedência de 01 (uma) semana da reunião prevista; 

 III – Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas e realizadas a 

qualquer tempo, de acordo com as necessidades do Campus; 

 IV – Aos Departamentos de Administração e Planejamento e de 

Ensino, Pesquisa e Extensão, para conhecimento. 

 III – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
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IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 142–GD/IFAM/CTB/2017 

                     Tabatinga-AM, 27 de abril de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO a solicitação do Coordenador de Gestão de 

Pessoas, por meio do Memorando Eletrônico nº 36/2017-CGP/CTB, datado de 27 de abril do ano em 

curso, 

  

 RESOLVE: 

 

 I – INSTITUIR a Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Simplificado de 2017, do IFAM/Campus Tabatinga, conforme abaixo: 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2017 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Valdemir Nilo Siqueira 1944075 Presidente 

Elizabeth Lima de Oliveira 1794710 Membro 

Gesiane Silva Alencar 2341607 Membro 

 II – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para 

acompanhamento das atividades da referida Comissão. 

 III – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 143–GD/FAM/CTB/2017        

Tabatinga-AM, 03 de maio de 2017. 

  

 O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor docente, deste 

Instituto Federal, Selomi Bermeguy Porto, Matrícula SIAPE nº 1679587; 

 CONSIDERANDO a Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, que trata 

sobre o Plano de Carreira  Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

 CONSIDERANDO o Despacho Favorável da SubCPPD, manifestado no 

Processo nº 23385.000112/2016-64, por meio do Parecer nº 005/2016/SubCPPD/IFAM/CTB, de 20 de 

agosto de 2016; 

 

 R E S O L V E: 

  

 I - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao 

servidor abaixo identificado, integrante da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotado no Campus 

Tabatinga, à época do período de interstício. 

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

1679587 Selomi Bermeguy Porto 

02/06/2014 a 

01/06/2016 

 

D1-01 (Lei 

12.772/2012) 

D1-02 (Lei 

12.772/2012) 
02/06/2016 

         II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências referentes aos efeitos financeiros e anotações de praxe. 

  

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Ercivan Gomes de Oliveira 
Diretor Geral Substituto 

Portaria nº 726-GR/IFAM/2017  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
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IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

PORTARIA Nº 144 – GD/IFAM/CTB/2017 

Tabatinga-AM, 05 de maio de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias; 

 CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

27/2017-DAP/CTB, datado de 04 de maio de 2017, que informa o afastamento do Chefe Titular do 

Departamento de Administração e Planejamento, Rodrigo Rodrigues Nogueira, SIAPE Nº 1825345, 

para gozo de férias,  

 

 RESOLVE: 

 

 I – DELEGAR COMPETÊNCIA à servidora Marcela Barbosa 

Cardoso, SIAPE Nº 1102526, para responder pelo expediente da Chefia do Departamento de 

Administração e Planejamento, no período de 05 a 14/05/2017. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as 

providências que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
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IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 006–GD/IFAM/CTB/2017  
 

Tabatinga-AM, 05 de abril de 2017.  

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA, no uso 

das atribuições legais; 

 CONSIDERANDO o teor do Chefe do Departamento de Ensino, 

Pesquisa e Extensão do IFAM/Campus Tabatinga,  datado de 18 março de 2016, que solicita a 

expedição de Ordem de Serviço para Visita Técnica realizada no ano de 2015; 

    

 RESOLVE: 

 

 I – RECONHECER institucionalmente a Visita Técnica à Câmara 

Municipal de Tabatinga, no dia 31 de maio de 2016, sob a responsabilidade do  Professor IDELMAR 

DO NASCIMENTO PAULO, para acompanhamento dos alunos do 2º Ano Integrado em 

Administração. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as providências 

que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  

ORDENS DE SERVIÇOS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 007–GD/IFAM/CTB/2017  
 

Tabatinga-AM, 05 de abril de 2017.  

 

  O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

das atribuições legais; 

 CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 20/2017-CEP/CTB, 

da Coordenação de Engenharia e Produção do IFAM/Campus Tabatinga, datado de 30 março de 2017, 

solicitando expedição de Ordem de Serviço ao servidor Jamison Barbosa de Oliveira,   

  

 RESOLVE: 

 

 I – AUTORIZAR o servidor TAE Jamison Barbosa de Oliveira, 

Matrícula SIAPE Nº 1805547, a realizar ações nas áreas de planificação, ATER, capacitação e 

articulação, no município de Benjamin Constant-AM, nas datas abaixo especificadas: 

 MÊS DATA 

Março 22, 23, 29 e 31 

Abril 12, 19 e 28 

Maio 03, 10, 17, 24 e 31 

  II – DETERMINAR que o servidor deverá apresentar relatório de 

atividades, para cada dia de afastamento, onde deverá informar os seguintes dados: atividades 

realizadas; número de pessoas atendidas em ATER e os tipos de culturas orientadas. 

 III – ESTABELECER que em sua frequência mensal, o servidor 

anote o seguinte termo para os dias ausentes: “Em serviço para a PMBC (Prefeitura Municipal de 

Benjamin Constant). 

 IV – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para 

acompanhamento das ações. 

 V – À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as providências 

que se fizerem necessárias. 

  

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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CAMPUS TABATINGA 
Gabinete da Direção 

IFAM – Campus Tabatinga 
Rua Santos Dumont, S/N, Vila Verde – CEP 69.640-000 – Fone: (97) 3412-5142 / 5281  

www2.ifam.edu.br/campus/tabatinga 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 008–GD/IFAM/CTB/2017  
 

Tabatinga-AM, 26 de abril de 2017.  

  

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

das atribuições legais; 

 CONSIDERANDO a Comunicação Interna da Professora Míriam 

Aline Coelho Rosa da Silva, datada de 19 de abril de 2017; 

 CONSIDERANDO as anuências da Coordenação da Base Nacional 

Comum, manifestada por e-mail datado de 20 de abril de 2017, bem como da Coordenação Geral de 

Ensino e do Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, também manifestadas através de 

e-mail’s, ambos datados de 25 abril do ano em curso; 

   

 RESOLVE: 

 

 I – AUTORIZAR a Visita Técnica à Biblioteca e Museu do Banco da 

República, localizado na Carrera 11, nº 9-43, Centro, na cidade de Letícia – Amazonas – Colômbia, a 

se realizada no dia 27 de abril de 2017, sob a responsabilidade dos  Professores Míriam Aline 

Coelho Rosa da Silva, Matrícula SIAPE Nº 1985912; Flávia Lannes Vieira Aguiar Furtado, 

Matrícula SIAPE Nº 2114033 e Antônia Marinês Góes Alves, Matrícula SIAPE Nº 1798967, para 

acompanhamento dos alunos dos 2º Anos dos Cursos Técnicos Integrados em Administração e 

Informática, para percepção da diferenças culturais, históricas e políticas entre Brasil e Colômbia, 

bem como aprimorar o conhecimento da língua espanhola. 

 II – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para 

acompanhamento das ações. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as providências 

que se fizerem necessárias. 

  

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 009–GD/IFAM/CTB/2017  
 

Tabatinga-AM, 26 de abril de 2017. 

 

 

 O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS/ CAMPUS TABATINGA, no uso 

das atribuições legais; 

 CONSIDERANDO a Comunicação Interna da Professora Míriam 

Aline Coelho Rosa da Silva, datada de 19 de abril de 2017; 

 CONSIDERANDO as anuências da Coordenação da Base Nacional 

Comum, manifestada por e-mail datado de 20 de abril de 2017, bem como da Coordenação Geral de 

Ensino e do Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, também manifestadas através de 

e-mail’s, ambos datados de 25 abril do ano em curso; 

   

 RESOLVE: 

 

 I – AUTORIZAR a Visita Técnica à Biblioteca e Museu do Banco da 

República, localizado na Carrera 11, nº 9-43, Centro, na cidade de Letícia – Amazonas – Colômbia, a 

se realizada no dia 05 de maio de 2017, sob a responsabilidade dos  Professores Míriam Aline 

Coelho Rosa da Silva, Matrícula SIAPE Nº 1985912; Flávia Lannes Vieira Aguiar Furtado, 

Matrícula SIAPE Nº 2114033 e Antônia Marinês Góes Alves, Matrícula SIAPE Nº 1798967, para 

acompanhamento dos alunos dos 2º Anos dos Cursos Técnicos Integrados em Agropecuária e Meio 

Ambiente, para percepção da diferenças culturais, históricas e políticas entre Brasil e Colômbia, bem 

como aprimorar o conhecimento da língua espanhola. 

 II – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para 

acompanhamento das ações. 

 II – À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as providências 

que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/ Campus Tabatinga 

Port. N° 3.328 GR/IFAM/2015  
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Coordenação de Tecnologia da 

Informação - CTI 
FG 02 

Roosevelt Lima 

Barbosa 
TAE 

Port. Nº 140 

GR/IFAM/2013 
29/01/2013 

D
ep

a
rt

a
m

en
to

 d
e 

A
d

m
in

is
tr

a
çã

o
 e

 

P
la

n
ej

a
m

en
to

 -
 D

A
P

 

Chefe de Departamento - DAP CD 04 
Rodrigo Rodrigues 

Nogueira 
TAE 

Port. Nº 65 
GR/IFAM/2014 

30/10/2014 

Coordenação de Manutenção, 

Materiais e Patrimônio - 

CMMP 

FG 04 
Neysid Matos Castelo 

Branco 
TAE 

Port. Nº 251 
GR/IFAM/2016 

25/11/2016 

Coordenação de Execução 

Orçamentária e Financeira - 

CEOF 

FG 02 
Sérgio Fernandes 

Assis 
TAE 

Port. Nº 236 
GD/IFAM/2014 

31/10/2014 

Coordenação de Administração 

e Finanças - CAF 
FG 02 

Mário Júnior Polônia 

Anampa 
TAE 

Port. Nº 68 
GD/IFAM/2015 

27/02/2015 

D
ep

a
rt

a
m

en
to

 d
e 

E
n
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n

o
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x
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n
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Chefe de Departamento - 

DEPE 
CD 04 

Eduardo Lima de 

Sousa 
Professor 

Port.  Nº 1143 
GR/IFAM/2016 

14/06/2016 

Coordenação de Registro 

Acadêmico - CRA 
FG 02 

Wankmar Carvalho 

Mafra 
TAE Port. Nº 17 

GD/IFAM/2014 
11/02/2014 

Coordenação Geral de Ensino - 

CGE 
FG 01 

Michele Mendes 

Rocha de Oliveira 
Professor 

Port. Nº 40 
GD/IFAM/2016 

07/03/2016 

Coordenação Geral de Apoio 

ao Estudante - CGAE 
FG 02 

Sebastião Teodósia 

Acosta 
TAE 

Port. Nº 205a 
GD/IFAM/2016 

05/10/2016 

Coordenação de Pesquisa e 

Inovação- COPI 
FG 02 

Ercivan Gomes de 

Oliveira 
Professor 

Port. Nº 362 
GD/IFAM/2015 

14/12/2015 

Coordenação de Extensão - 

COEX 
FG 02 Ana Sávia Ramos Professor 

Port. Nº 37 
GD/IFAM/2015 

07/03/2016 

Coordenação de Engenharia e 

Produção - CEP 
FG 02 

Janderson Rocha 

Garcêz 
TAE 

Port. Nº 14 
GD/IFAM/2016 

29/01/2016 

Coordenação Curso de 

Informática - CINFO 
FCC 

Vinícius Oliveira 

Barra 
Professor 

Port. Nº 33 
GD/IFAM/2016 

01/03/2016 

Coordenação Curso de 

Administração - CAD 
FCC 

Selomi Bermeguy 

Porto 
Professor 

Port. Nº 271 
GD/IFAM/2015 

18/09/2015 

Coordenação Curso de Meio 

Ambiente - CMA 
FCC 

Marxer Antonio 

Colares da Silva 
Professor 

Port. Nº 198 
GD/IFAM/2015 

03/07/2015 

Coordenação Curso de 

Recursos Pesqueiros – CRP 
FCC 

Rafael Carnaúba 

Ferreira 
Professor 

Port. Nº 050 
GD/IFAM/CTB/2017 

08/02/2017 

Coordenação Curso de 

Agropecuária - COAGRO 
FCC 

Fernanda Amarante 

Oliveira Mendes 
Professor 

Port. Nº 297 
GD/IFAM/2015 

28/09/2015 

Coordenação da Base Nacional 

Comum - CBNC 
FCC 

Elison da Silva 

Almeida 
Professor 

Port. Nº 45 
GD/IFAM/2015 

21/03/2016 
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COLEGIADOS, COMITÊS E PROGRAMAS 

Vínculo Setor 
Servidor 

(Responsável/Presidente) 
Cargo 

Investidura 

Legal 
Data 

G
a

b
in

et
e 

Protocolo Geral Elizabeth Lima de Oliveira TAE *-*-*-*- *-*-*-*- 

subCPPD Paula Cristine Andrade Brito Professor Port. Nº 106 
GD/IFAM/CTB/2016 

10/06/2016 

NAPNE Márcio Rocha Abensur Professor 
Port. Nº 641 

GR/IFAM/REITORIA

/2013 
08/05/13 

D
E

P
E

 

Colegiado de Ciências 

Humanas 
Gerson Cruz Batista Professor Port. Nº 052 

GD/IFAM/CTB/2017 
09/02/2017 

Colegiado de Ciências 

Naturais, Matemática, Física, 

Química, Biologia e 

Informática 

Geasi Pavão Soares Professor Port.nº206 
GD/IFAM/CTB/2016 

07/10/2016 

Colegiado de Ciências 

Agrárias e Ambientais 
Edson Luis Carvalho da Silva Professor 

Port.nº238 
GD/IFAM/CTB/2016 

03/11/2016 

Colegiado de Códigos e 

Linguagens 
Márcio Rocha Abensur Professor Port. Nº 183 

GD/IFAM/CTB/2015 
18/06/15 

PARFOR Daniel Macedo Cavalcante Professor Port. Nº 1.756 
GR/IFAM/2015 

11/06/2015 

EAD Manoel Góes dos Santos Professor 
Port. Nº 843 

GR/IFAM/REITORIA

/2014 

 

D
E

P
E

/C
O

E
X

 Centro de Idiomas 
Flávia Lannes Vieira Aguiar 

Furtado 
Professor Port. Nº 14 

GD/IFAM/2016 
26/05/2015 

NUPA Janderson Rocha Garcêz TAE Port. Nº 1.290-
GR/IFAM/2017 

11/06/2015 

Setor de Estágio Alcemir Soares da Silva TAE 
Port. Nº 203 

GD/IFAM/CTB/2016 
04/10/2016 

D
E

P
E

/C
O

P
I 

Comite Técnico Científico Cristóvão Gomes Plácido Júnior Professor 
Port. Nº 185 

GD/IFAM/CTB/2015 
18/06/2015 

NESAS Cristóvão Gomes Plácido Júnior Professor CNPq  
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CORREIOS ELETRÔNICOS 

Setor Webmail 

Direção Geral diretortabatinga@ifam.edu.br 

Gabinete da Diretoria Geral gabtbt@ifam.edu.br 

Coordenação de Tecnologia da Informação cti_ctbt@ifam.edu.br 

Coordenação de Gestão de Pessoal cgp_ctbt@ifam.edu.br 

Núcleo de Atendimento a Pessoas com Necessidades Educacionais Especiais napne.ctbt@ifam.edu.br 

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão depe_ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Geral de Ensino cge.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Pesquisa e Inovação copi.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Geral de Apoio Ao Estudante cgae.ctbt@ifam.edu.br  

Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica parfor.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Registro Acadêmico creg.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Engenharia E Produção cep.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Extensão coex.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Estágio Supervisionado ces.ctbt@ifam.edu.br  

Programa Nacional de Acesso Ao Ensino Técnico E Emprego pronatec.ctbt@ifam.edu.br  

Núcleo de Pesquisa Aplicada em Pesca e Aquicultura Norte 1 nupa.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Agraria E Ambiental caa.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Códigos E Linguagens ccl.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Ciências Naturais, Matemática, Física, Química, 

Biologia e Informática 
cmfqbi.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Ciências Humanas cch.ctbt@ifam.edu.br  

Comitê Técnico Científico ctc.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Informática cinfo.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Recursos Pesqueiros crp.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Agropecuária coagro.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Meio Ambiente coma.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Administração cad.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Base Nacional Comum cbnc.ctbt@ifam.edu.br  

Biblioteca biblioteca.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Geral de Ensino cge.ctbt@ifam.edu.br 

Departamento de Administração e Planejamento daptbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira ceof_ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Material, Manutenção e Patrimônio cmmp_ctbt@ifam.edu.br  

Licitação licitacao.tbt@ifam.edu.br  
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ACESSO A INFORMAÇÕES 

http://www2.ifam.edu.br/ 

Boletim de Atos da Reitoria/IFAM: 

http://www2.ifam.edu.br/instituicao/atos-normativos 

Documentos Conselho Superior/IFAM: 

http://www2.ifam.edu.br/instituicao/colegiados/o-que-e-consup 

 

Portal da Transparência do Governo Federal: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ 

WEBMAIL/IFAM: 

https://webmail.ifam.edu.br/zimbra/?loginOp=logout 

Sistema SIPAC: 

http://www.ifam.edu.br/sipac/ 

Q_Acadêmico: 

http://academico.ifam.edu.br/ 
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